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Article 32

Signature

This Protocol shall be open for signature by Parties to 
the Convention at the United Nations Headquarters in New 
York, from 2 February 2011 to 1 February 2012.

Article 33

Entry into force

1 — This Protocol shall enter into force on the ninetieth 
day after the date of deposit of the fiftieth instrument of 
ratification, acceptance, approval or accession by States 
or regional economic integration organizations that are 
Parties to the Convention.

2 — This Protocol shall enter into force for a State or 
regional economic integration organization that ratifies, 
accepts or approves this Protocol or accedes thereto after 
the deposit of the fiftieth instrument as referred to in para-
graph 1 above, on the ninetieth day after the date on which 
that State or regional economic integration organization 
deposits its instrument of ratification, acceptance, approval 
or accession, or on the date on which the Convention enters 
into force for that State or regional economic integration 
organization, whichever shall be the later.

3 — For the purposes of paragraphs 1 and 2 above, any 
instrument deposited by a regional economic integration 
organization shall not be counted as additional to those 
deposited by member States of such organization.

Article 34

Reservations

No reservations may be made to this Protocol.

Article 35

Withdrawal

1 — At any time after two years from the date on which 
this Protocol has entered into force for a Party, that Party 
may withdraw from this Protocol by giving written noti-
fication to the Depositary.

2 — Any such withdrawal shall take place upon expiry 
of one year after the date of its receipt by the Depositary, 
or on such later date as may be specified in the notification 
of the withdrawal.

Article 36

Authentic texts

The original of this Protocol, of which the Arabic, 
Chinese, English, French, Russian and Spanish texts are 
equally authentic, shall be deposited with the Secretary-
-General of the United Nations.

In witness whereof the undersigned, being duly authorized 
to that effect, have signed this Protocol on the dates indicated.

Done at Nagoya on this twenty -ninth day of October, 
two thousand and ten.

ANNEX

Monetary and non -monetary benefits

1 — Monetary benefits may include, but not be limited to:
(a) Access fees/fee per sample collected or otherwise 

acquired;

(b) Up -front payments;
(c) Milestone payments;
(d) Payment of royalties;
(e) Licence fees in case of commercialization;
(f) Special fees to be paid to trust funds supporting 

conservation and sustainable use of biodiversity;
(g) Salaries and preferential terms where mutually 

agreed;
(h) Research funding;
(i) Joint ventures;
(j) Joint ownership of relevant intellectual property 

rights.

2 — Non -monetary benefits may include, but not be 
limited to:

(a) Sharing of research and development results;
(b) Collaboration, cooperation and contribution in scien-

tific research and development programmes, particularly 
biotechnological research activities, where possible in the 
Party providing genetic resources;

(c) Participation in product development;
(d) Collaboration, cooperation and contribution in edu-

cation and training;
(e) Admittance to ex situ facilities of genetic resources 

and to databases;
(f) Transfer to the provider of the genetic resources of 

knowledge and technology under fair and most favourable 
terms, including on concessional and preferential terms 
where agreed, in particular, knowledge and technology that 
make use of genetic resources, including biotechnology, 
or that are relevant to the conservation and sustainable 
utilization of biological diversity;

(g) Strengthening capacities for technology transfer;
(h) Institutional capacity -building;
(i) Human and material resources to strengthen the ca-

pacities for the administration and enforcement of access 
regulations;

(j) Training related to genetic resources with the full 
participation of countries providing genetic resources, and 
where possible, in such countries;

(k) Access to scientific information relevant to conser-
vation and sustainable use of biological diversity, including 
biological inventories and taxonomic studies;

(l) Contributions to the local economy;
(m) Research directed towards priority needs, such as 

health and food security, taking into account domestic uses 
of genetic resources in the Party providing genetic resources;

(n) Institutional and professional relationships that can 
arise from an access and benefit -sharing agreement and 
subsequent collaborative activities;

(o) Food and livelihood security benefits;
(p) Social recognition;
(q) Joint ownership of relevant intellectual property 

rights. 

 AMBIENTE

Portaria n.º 107/2017

de 13 de março

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
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de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, bem como potenciar os 
processos naturais de diluição e de autodepuração, preve-
nir, reduzir e controlar as descargas acidentais de poluentes 
e, ainda, proporcionar a criação de sistemas de aviso e 
alerta para a proteção dos sistemas de abastecimento de 
água proveniente de captações subterrâneas, em situações 
de poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, bem como ao disposto no ar-
tigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pela Águas da 
Região de Aveiro, S. A. (AdRA), a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I. P., elaborou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, uma proposta 
de delimitação e respetivos condicionamentos do perímetro 
de proteção da captação de água subterrânea localizada na 
Torreira, destinada ao abastecimento público de água, no 
concelho de Murtosa.

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, na redação conferida 
pelo Decreto -Lei n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado do Ambiente, no uso 
das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
através da subalínea ii) da alínea d) do n.º 2 do Despacho 
n.º 489/2016, de 12 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2016, o 
seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetro de proteção

1 — É aprovada a delimitação do perímetro de proteção 
da captação designada por SO1 — Torreira, no local de 
Torreira, concelho de Murtosa, que capta na massa de água 
subterrânea Cretácico de Aveiro (PT -02).

2 — As coordenadas da captação referida no número 
anterior constam do anexo I à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

3 — O perímetro de proteção da captação referida no 
n.º 1 não inclui a zona de proteção intermédia e a zona 
de proteção alargada ao abrigo do disposto no n.º 5 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 — A zona de proteção imediata respeitante ao períme-
tro de proteção mencionado no artigo anterior corresponde 
à área da superfície do terreno envolvente à captação, 
delimitada pelo círculo com o raio de 20 metros, com 
centro na captação.

2 — É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se refere os números anteriores, 
com exceção das que têm como objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração da captação.

3 — O terreno abrangido pela zona de proteção imediata 
deve ser vedado e mantido limpo de quaisquer resíduos, 
produtos ou líquidos que possam provocar infiltração de 
substâncias indesejáveis para a qualidade da água das 
captações, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente, Carlos Manuel 
Martins, em 3 de março de 2017.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas da captação 

Captação M (m) P (m)

SO1 — Torreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -38488,91 90779,34

 Nota. — As coordenadas das captações e dos vértices encontram -se 
no sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT — TM06/ETRS89, origem 
no ponto central). 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 9/2017/M

Pela Defesa da Pesca Artesanal e Sustentável
do Peixe -Espada Preto

O Conselho de Ministros da Agricultura e Pescas da 
União Europeia aprovou, no passado dia 14 de novem-
bro de 2016, uma proposta de Regulamento do Conselho 
que estabeleceu para 2017 e 2018 uma redução signifi-
cativa das quotas de pesca na área CECAF 34.1.2., para 
as embarcações da União Europeia, visando a captura de 
populações de peixes de profundidade, designadamente o 
peixe -espada preto.

Entre outras medidas, consta nesta resolução uma redu-
ção acumulada de 22,5 % para os próximos dois anos, 12 % 
em cada ano, diminuindo assim, de forma significativa, 
as quotas fixadas em anteriores anos. Esta resolução da 
União Europeia vem penalizar, de forma profunda a pesca 
artesanal e sustentável da Região Autónoma da Madeira, 
a qual, apesar de continuar com possibilidades de pesca 
superiores ao atual nível de captura, fica desprovida de 
aproveitar qualquer possibilidade futura de crescimento 
da pescaria, o que é manifestamente penalizador para o 
setor e inaceitável face ao caráter seletivo desta pescaria.

Ao longo dos últimos anos, as quotas estabelecidas 
para a captura de peixe -espada preto têm descido gra-
dual e significativamente, enquanto que as capturas se 
mantiveram estáveis nos últimos seis anos, sendo que a 


